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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores 

Os vereadores abaixo firmados requerem, nos termos regimentais, 

sejam discutidos e votados, em regime de urgência, os projetos 
de lei nQ 2/69 e 3/69 do Poder Executivo, que, respetivamente, 

autoriaa a transferência de propriedade de área de terras ao De-

partamento AutOntmo de Estradas de Rodagem e dispõe sôbre a cria 

ção da Secretaria de Educação, Assistência Social e do Fomento 

Agro-Pecuário do Município. 

Sala Fernando Ferrari, 9 de maio de 1969. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Economia e Finanças, tendo examinado detalhadamente os projetos de 

lei nQ 2 sw 18-4-69 que autoriza a transferência da propriedade de 

área de Terras ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem e 

projeto de lei nQ 3, de 18-4-69, que dispOe sare a criação da Se-

cretaria da Educação e assistência Social, do Govrno e do Fomento 

Agro-Pecuário, reconhecem a oportunidade cios mesmos, manifestando-

se concordes com o proposto, e recomendam sua aprovação pela Casa. 

Sala Fernando Ferrari, 2 de maio de 1969. 

	 Rubens Lahude - Relator 

Vitalino Niquetti - Membro 

Darcy Pozza 	- Membro 

De AcOrdo com o parecer supra. 

ose Canabarro Neto 

tacyr Giacomello 

Vitalino Niquetti 
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41_ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Of. 56/69 PRETURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 18 de abril de 1969 

Senhor Presidente, 

Em anexo, estamos remetendo a essa 

Colenda Câmara, dois Pràjetos de Lei, aos quais rogamos o 

devido exame e a necessária aprovaçao, 

O primeiro 

Dispas sobre a criação da Secretaria 

da Educação e Asistencia Social, do Governo e de Fomento 

Agro—Pecugrio. 

O segundo 

Autoriza a transferencia de proprie—

dade de área de terras ao Departamento Autêmomo de Estra 
das de Rodagem (DAER/RS) 

Sendo o que se me3oferece o momento, 

colhemos a oportunidade para reiterar a V,Senhoria oe nos 
aos protestos de estima e apreço. 

Ateei emente, 

 

Engg Sady  

'Prefel 

Fagundes 

Ao Ilmo Sr. Darcy Guimarães Ramos 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

N/CIDADE  

 

   



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PR_OTET  J j.1 E LE - ro 

de 

18 de Abril de 1.2á2 

12toriza a_Transferepcia_da  Proprie,  
dade  de Área de Terras ao De 2rji, 

mento Attônomo de Estradas de Roda 

- ( DAER/RS). 

ArtQ 1Q - Fica o Poder Executivo aanicipal autorizado a 

transferir ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do 

Rio Grande do Sul - DAER/RS, mediante venda, no valor de N$ 
8.69'7  20 (oito mil seiscentos e vinte e sete cruzeiros novos e 

vinte centavos), por parte da Prefeitura Municipal, o imóvel., * 

constituído de duas glebas com a área total de 10.784,00 m2, * 

atingidó pela estrada estadual RS/99 - Taquari- Barracão,entre 
as estradas 527 + 10,50 a 529 + 18,80 e 530+11,00 a 534 + 

17,50, no trecho Garibáldi - Bento Gonçalves - Adolorata, res-

salvado o direito de indenização a terceiros, por benfeitorias 

existentes sabre a grea em referencía. 

ArtQ 2Q - Revogadas as disposlç6es em contrario, esta * 

lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bento Gonçalo s, 5 de abril de 1969 

Eng Sady Rtal, 

Ddefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

de 
1§....44.24,141-1X12 

j)~1,43,.„átatgagfiataqà,LAILtamaja, 
T, f 

jutakLà3dáki ggaz 

àrtG 12 - Fica o Poder 	-leira autorizado a 

transferir ao jepartamen 	.2o e :,:strae.w.: dc Rodagem do 

.ttio Cirande do nuls DAL 	mpdiante venda, no «ator de 1$ 

8.627,20 (oito 	os e vinte e mete cruzeiros novos e 

'arte centa 	da Prefritura Aunicipal, o imóvel * 

constít- 	d eu= m  b"ã coma 4rea total de 10.784,00 a2, * 

atiagiddop,  a toada estadual 25/99 . 2arp4,14.. Urractiolentre 

as estradai:: 527 + l0,50 a 579 + 18,30 e 530=11,00 a 534 + 

17,50, no trecho Garlbáldi - Bento Gonçalves - Adolorata, res. 

salvado o direito de indenIzaçâo a terceiros, por benfeitorias 

existactes sibrc a área em refcr&icta. 

ArtO 22 - Revogadas as disposiOes em oontgrio, esta * 

lei entrar; em visor na data de sua publicaçio. 

Unta Gonça17, ae abril de 1969 

Eng* Sadze Fftalbo Faz dez 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

de 

18 de abril de 1969 

Dispoe sobre a ctiaçao da Secretaria 

da Educaçao e Assistencia Social, do 

Govirno e de Fomento Agro—Pecuário. 

4111r 	 Art. 12 — Ficam instituáas„ além das já existentes, 

as Secretarias da Educaçgo e Assistência Social, do Governo e de 

Fomento Agro—Pecugrio. 

Art, 22 — Ficam criados, em decorrência do que esta—

belece o Art. 12 desta Lei, os cargos de Secretário da Educaç;o 

e Assistôncia Social;  do Govirno e de Fomento Agro—Pecuário; 

Art. 3Q — O provimento dos cargos especificados no 

Art. 22 desta Lei, obedecerá o dispgsto no Art, 2Q, § 32;  da 

Lei n2 302, de 30 de dezembro de 1968; 
Art. 42 — Os Vencimentwdos cargos criados pele pre 

sente Lei, obedecerão ao disposto no Art. 82, item b), Padrões 

CC 5 ou FG 5, da Lei n2 302 de 30 de dezembro de 1968. 
Art. 52 — É aberto o credito especial de Na 18.000,o 

1110‘ 

	

	(dezoito mil cruzeiros novos), para cobertura das despesas decor 

rentes da presente Lei. 

Art. 62 	Servirá de recurso para cobrir as despesas 

decorrentes dos art. 12 e 32 desta Lei, a arrecadaçgo a maior — 

que se verificar no corrente exercício ou mediante operação de 

credito; 

Art. 72 — A presente Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

Bento Gonçalves( 18 de abril de 1969 

EngQ 
	

h Fagundes 

Prefei 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

33KTU DE 1E1 

de 
18 de abril de 1969 

Dispge sobre e ctiação de Secretaria 
da Educação e Assisténcia Social, do 

Govirno e de Fomenta Agro ecugrio. 

Art. 12 -. Ficam instituloas, além das jt1 existentes', 
as Secretarias da Educação e Assist;ncia Seciell  dc Governo o de 

Fowen'o Agro.etecuãrio. 
Art. 22 — Ficam criado em corrência,do que estaa• 

bel,..ce o mrt. 12 desta Lei, os à\-(rgo 	a Secrrio de educação 

e Assistência Social, do G m a 	de \Fomento Agro— ecurio; 
Art. 22 	U E úv "nto dos c rgott especificados no 

Art. 22 clesta Lei, 	el,r,plisto no Art. 720  § 32, da 
Lei ng 302#.  de 30 	-abrd de 1968; 

Ar 42 	lis encimentoodos cargos criados pela pre 

sen 	Lei, •educarão o disposto nu Art. 82, item b), .adrices 

CC 5 ou 'G S da til n 302 de 30 de dez:2mbro de 1968. 

Ar 
	

t aberto o cr;d1to os2ciel de M3 16.0000 

(dezoito mil cruzeiros novos), para cobertura das despesas decol 

rentes ea proaentu Lei. 
Art. 62 — Sorvia dt recurso para cobrir as despesas 

decorrentes dos art. 12 e 3Q desta Lei, a arrecadação e maior 

que se verific,Jr no corrente oneracio ou mediante operação de 

crjdito; 
Art. 7Q — A presente Lei entrar& em vigor na data 

do sua publicação, revogadas as dinposiçães em contrario. 

Bento Gonçalv sk 	de abril de 1969 

EngQ Sady Fia 	Fagundes 

ei 
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